
PFJE.FEITUJR.J\ DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEIICOMPliEMENTAR N!! 997, DE 22: DI: NOVEMBRO DE 2023 

Autógr;a~fo nº 346/:Z023 - Projeto de LE!i Complementar nº 16/2023 

Altera o art. 8º da Lei Complementar nº 989, 
de 25 de julho de 2023, prevendo que as 
entidades sem fins lucrativos e as entidades 
religiosas poderão aderir ao REFIS 2023, com 
parcelamento de seus débitos to_tais 
consolidados, inclusive 2023, em até 120 

(cento e vinte) meses, com exclusão integral 
de juros e multa, permanecendo a correção 
monetária, inclusive para as prestações 
vincendas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeka parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara 1, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 
de novembro, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A leii Complementar nº 989, de 25 de julho de 2023, passa a vigorar com 
as seguintes alteraç1ões: 

"Art. 8º As entidades sem fins lucrativos e as entidades religiosas poderão 
aderir ao REFIS 20231, com parcelamento de seus débitos totais consolidados, 
inclusive 2023, em até 120 (cento e v~nte) meses, com exclusão integral de 
juros e multa, permanecendo a correção monetária, inclusive para as 
prestações vincendas."(NR) 

tra em vigor na data de sua publicação. 

ENS CHUZ", 22 de novembro de 2023. 

DHOR 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
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PFlEFEITU:RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Publicada na Coord,enadoria Executiva de Justiça e Helações Institucionais na data supra. 

~ ~~~ 
.#/ {f MAIRU\IA RIBEIRO-IDA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Helações Institucionais 

Arquivada em ~ivro próprio. Memorando nQ 9222/2023 1Doc ("RAP"), 
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.Publicado no Jornal locai "Folhat da Cidade", de Sl~ltta-feira, 24/novembro/23- Ano XLII- N!! 11.340. 




